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EDITAL PREAE Nº 72, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014.
Divulga a abertura das inscrições para a seleção de cursistas para o Curso de Extensão “Formação de Professores Mediadores de Leitura”.
 
 
O Pró-Reitor de Extensão, Cultura e Assuntos Estudantis da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, torna público a abertura das inscrições para a seleção de cursistas para o Curso de Extensão intitulado Formação de Professores Mediadores de Leitura, na modalidade a distância, a ser oferecido pela Universidade Federal de Mato Grosso do Sul (UFMS) em parceria com a Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização e Diversidade (Secad/MEC) e com a Universidade Aberta do Brasil (UAB).

1. DAS VAGAS E DO PÚBLICO ALVO
1.1 - Serão oferecidos para ingresso 170 vagas para o Curso de Extensão “Formação de Professores Mediadores de Leitura”, turma única dividida em cada um dos seguintes polos de apoio, conforme apresentado na Tabela 1.

Tabela 1: Vagas destinadas aos polos.
	Curso
	Polos
	Vagas

	Formação de Professores Mediadores de Leitura
	Bataguassu
	50

	
	Camapuã
	60

	
	Rio Brilhante 
	60


1.2 - As vagas são destinadas aos seguintes públicos, conforme ordem de prioridade: 

1.2.1 - Professores da educação básica inscritos na Plataforma Freire e atuantes em escolas públicas;

1.2.2 - Professores vinculados a escolas públicas do ensino fundamental e/ou ensino médio;

1.2.3 - Acadêmicos dos cursos de licenciatura a distância da UFMS; 

1.2.4 - Acadêmicos dos cursos de licenciatura presencial da UFMS;

1.2.5 - Professores da rede privada, professores e acadêmicos de ensino superior em geral;

1.2.6 - Membros da comunidade em geral com condições para acompanhar as atividades do curso a distância.
1.3 - A metodologia do curso envolve a participação obrigatória em atividades a distância (online), por meio do Ambiente Virtual de Aprendizagem (Plataforma Moodle), além de quatro encontros presenciais obrigatórios para aprofundamento teórico dos módulos. 

2. DA INSCRIÇÃO
2.1 - PERÍODO: 11 a 26 de setembro de 2014.
2.2 – PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO: 

a) Preencher Ficha de Inscrição disponível no endereço eletrônico: http://www.ead.ufms.br/selecao, no período de 29 de setembro a 06 de outubro de 2014;

b) Enviar documentação completa (Conforme item 2.3, deste edital) para o e-mail mediadores.ead.ufms@gmail.com até o dia 06 de outubro de 2014;

c) Não será aceita inscrição via fax, correio ou qualquer outro meio não previsto neste Edital; serão indeferidas inscrições com postagem posterior ao dia 06 de outubro de 2014.

2.3 – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO ATO DA INSCRIÇÃO:

a) Ficha de Inscrição corretamente preenchida e assinada;

b) Diploma de Graduação (fotocópia) ou Atestado de Conclusão de Curso Superior (original); ou, documento comprobatório de vínculo acadêmico em instituição de ensino superior ou ainda comprovante de atuação como professor na Educação Básica.

c) Cédula de Identidade (fotocópia); 

d) CPF (fotocópia);

e) Carta de Intenção (no máximo duas laudas, com fonte Times New Roman, tamanho 12, espaçamento entre linhas 1,5, em papel A4, conforme modelo Anexo I).

3. DA SELEÇÃO
3.1 – PERÍODO DE SELEÇÃO: 29 de setembro a 06 de outubro de 2014; 
3.2 – DATA E DIVULGAÇÃO DA SELEÇÃO: a divulgação do resultado da seleção será feita, até dia 09 de outubro de 2014, por meio do endereço eletrônico: http://www.ead.ufms.br.

3.3 – CRITÉRIO DE SELEÇÃO: Será considerado como critério de seleção a ordem de prioridade descrita no item 1.2 deste Edital e seus subitens, assim como o conteúdo expresso na Carta de Intenção do candidato (item 2.3, letra e).

4. DA MATRÍCULA 

4.1 – CONFIRMAÇÃO DE MATRÍCULA: A matrícula será confirmada pelo cursista no ato de acesso ao ambiente virtual, conforme edital de divulgação (descrito no item 3.2, deste edital) na data prevista para o início das atividades do curso: 10 de outubro de 2014.
5. DAS TAXAS

O curso é isento de taxas de inscrição, matrícula e mensalidade.

6. OUTRAS INFORMAÇÕES 

6.1 - Data prevista para o início das atividades do Curso: 10 de outubro de 2014.
6.2 - Sobre o funcionamento do curso: O curso será desenvolvido na modalidade à distância. O curso terá carga horária de 90 horas, distribuídas em 4 módulos desenvolvidos no período de 10 de outubro de 2014 a 28 de fevereiro de 2015. O último módulo do curso destina-se a uma atividade prática de aplicação dos conhecimentos adquiridos.

6.3 - Material de Estudo: O material de estudo será entregue aos cursistas nos seus respectivos polos de matrícula. 

6.4 - Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Assuntos Estudantis.  

VALDIR SOUZA FERREIRA

Anexo I do Edital Preae n 72, de 24 de setembro de 2014.
SUGESTÕES:

A Carta de Intenção deve ter, em média, duas laudas nas quais o candidato a cursista deve manifestar suas intenções e expectativas em relação ao curso.

 
Além disso, deve abordar seu nível de conhecimento em informática e disponibilidade de acesso à Internet (comercial, residencial, outros). Os conhecimentos em informática não são classificatórios, servem apenas como suporte de aprendizagem e atendimento.

Deve-se descrever brevemente a atuação profissional atual e possíveis envolvimentos em atividades relacionadas à temática do curso.

CARTA DE INTENÇÃO (MODELO)

(Local e data).

Para:

Comissão Coordenadora do Processo Seletivo de Candidatos ao curso de Extensão Formação de Professores Mediadores de Leitura.

Eu, (nome), apresento a seguir de forma resumida, minha formação, os conhecimentos e as experiências que possuo relacionados com as temáticas a serem abordadas no Curso de Extensão Formação de Professores Mediadores de Leitura, apresentando também minhas expectativas em relação ao curso e as temáticas a serem abordadas, bem como minha disponibilidade para dedicação ao estudo.

(...)

________________________________

Nome Completo do Candidato

Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Assuntos Estudantis
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